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CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada RUA AMIR WANDERLEI DE ANDRADE a via pública localizada no Bairro São Francisco, integrante do Loteamento Fonsant, neste Município, com início na Rua Otilia Sybila Schmidt e desenvolvimento entre as quadras A, B, C e D e áreas institucionais, conforme croqui constante no Anexo I, que integra a presente Lei.
Art. 2º A denominação estabelecida por esta Lei deverá ser observada nos cadastros públicos, registros administrativos e imobiliários, bem como para fins de identificação, localização e prestação de serviços públicos.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 11 de março de 2026.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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